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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 05/2017 

 

ACRESCER NO ANEXO I 

 

ÓRGÃO: 36000 – MINISTÉRIO DA SAÚDE  

UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 

Programa: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE 

SAÚDE – NO MUNICÍPIO DE DRACENA - SP  

Funcional Programática: 10.301.2015.8581.XXXX 

GND: 4 

Modalidade: 41 

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 

ÓRGÃO: 36000 – MINISTÉRIO DA SAÚDE  

UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 

Programa: CONTRIBUIÇÃO VOLUNTÁRIA À AGÊNCIA INTERNACIONAL DE 

PESQUISA SOBRE CÂNCER (IARC – INTERNACIONAL AGENCY FOR RESEARCH 

ON CANCER) – NO EXTERIOR   

Funcional Programática: 28.212.0910.00QB.0002 

GND: 3 

Modalidade: 80 

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

 

 

Justificativa 

A presente emenda visa atender o município de DRADENA – SP, para implantação, 

ampliação de postos de saúde, centros de saúde, unidades básicas de saúde e unidades da saúde 

da família, aquisição de equipamentos, além de unidades móveis de saúde objetivando ao 

atendimento de pacientes.  
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